
Prefeitura CHunicipal de Três Barros do Paraná
ESTADO DO PARANA

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 242/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS. EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇOGLOBAL POR LOTE. QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA MASTER
PLANEJAMENTOE SERVIÇOS LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Brasi, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobO nº 78 121,936/0001
&8, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado. odontólogo. portador Carteira de identidade nº 902 308.139-2 SSPIRS e
do CPFIMF nº 409.886. 600-59, residente e domiciliado nesta cidade de Trés Barras do ParanáiPr
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e de outro. a empresa MASTER
PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA, pessoa juridica de direto privado, estabelecida a Rua
Projetada 01, nº 941, Jardim Ipê, Santa HelenaiPR. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) sob o nº 19.895.238/0001-50, neste ato representada por seus representantes
legais, ao fim assinados, Sra. Andressa Emanuelly Andres, brasileira, solteira. portadora da Cartera
de Identidade RGnº 14.060.691-0 SESPIPR e CPFnº 080.632 639-52, residente e domicihada a Rua
Flamboyant, nº 892, Santa HelenaiPR , doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normasdasLeisFederal nº 8.666/93 € 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em decorrência daLicitação Modalidade Pregão Eletrôniconº 59/2023. mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, |, Lei 8666/93)

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, BEM
COMO LIMPEZA E DESINFECÇÃODE CAIXAS D'ÁGUA, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE
OBRA, TODOSOS INSUMOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS NECESSÁRIOS,
A SEREM EXECUTADOS NAS ÁREAIS INTERNAS E EXTERNAS DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS, ESCOLARESE DE SAÚDE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes.
no Termode Referencia (ANEXOVI), parte integrante do PregãoEletrônico nº 59/2023

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos serviços nos prazos
determinados ng Edital do Pregão Eletrônico nº 58/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues
ta obediência ao presente Contrato. devendo ser observadas integral e rigorosamente as.

saddades da CONTRATANTE, assim comoao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico nº 56/2023
“us anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA. e demais encargos inejentes a
completa execução dopresente contrato

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: pr ras pr.gov.br



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
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CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO
(art. 55, IN, Lei 8666/93)

24. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato. pelo preço de R$
32.300,00 (Trinta e dois mil e trezentos reais), conforme tabela abaixo

EDESRA
Serviço de desinsetização e desratização em toda área merma e extema. para controle integrado 3 veiores, insatos rasto:
voadores e apicação para roedores (ratos) nas unciades adminisiratvas. escolares e de sauso do Muncipio com apicação
semestra (unsfades adminitratwase escolares) ou trmestral (unidades de saude) ssT
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais após a virgula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor do presente Contrato poderá ser reajustado após seus primeiros.
12 (doze) meses de vigência, pela variação do IPCA ou o que for mais conveniente para a
administração pública

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55, IN, Lei 8666/93)

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos.

a) Atestado de recebimento emitido peio Órgão solicitante,
b) Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas

alineas “ba “Fdo subitem 8.5 2 do Edital originário deste Contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 0301 04.1220003.2.006.000 3.3.90.39.00.
b) 050126782 0006 2014000 3.350.380:
€) 0502 154520007. 2.015.000 3.390.38.00: J:d) 0601 08.244 0009.2020 000.3.3 90.39.00,
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e) 06.01.08,244.0009.2.048.000.3.3 90.39.00,
+) 080208 243.0023.6.001.000.3.3. 90.39.00,
8) 0502.08.243.0023.6.002.000.3.3.90.39.00.
h) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00:
) 06.03.08 244 0005.2.021.000.3.3.90.39.00:

1) 07.04.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00;
k) 07.01.10.3020021.2.012.000.3.3.90.39.00:
|) 08.01.27.8120014.2040.000.3.3 90.39.00:
m) 09.01 12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00.
n) 09.01,12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00,
0) 09.02.12.3650011.2029.000 3390.39.00:
9) 09.02 12.365.0011.2.032.0003.3.90.39.00;
a) 09.05.13 392.0013.2038.000 3.3.90.39.00:
r) 100120605 0015.2 041.000 3.390.398,00.
5) 10.01.20,606.0015.2.050.000.3.3 90.39.00,
tj 10.0218.541,0016.2.042.000.3.3.90.39.00.

PARÁGRAFO SEGUNDO As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustadoaté que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente

3.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculadosà taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula

EM IXNxVP, onde:

EM= Encargos Moratórios devidos;
Índice de Compensação Financeira = 0.00016438, computado com base na fórmula

I=(TX/100)365]
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento, é

alor da prestação em atraso

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGAE VIGÊNCIA
(art. 55,IV, Lei 8666/93)

4.1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXOVI). após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante

43. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,a partir da assinatura do contrato,
podendo serprorrogada, conforme artigo 57 da Leinº 8.666/83.

Av. Brasil, Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Para
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CLÁUSULA QUINTA — ENCARGOS DA CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº 59/2023, os encargos a seguir.

a) Promover, através de seu representante lega! ou servidor designado. o acompanhamentoe a
fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos. especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos. anotando em registro próprio quaisquer indíciose falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrênciasde quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas porparte daquela,

b) Fornecer à CONTRATADA toda a documentação e informações necessáriasa realização dos
serviços,

e) Efetuar O pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal
Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mentidas tocasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

e) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos serviçosobjeto deste contrato:

f) Receber à prestação do serviço objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato
e edital de licitação doqualo originou.

9) Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviço que estiver em desacordo com as
condições descritas;

h) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
respeitados os direitos da CONTRATADA;

|) Rescindro, unilateralmente,nos casos especificados no inc. | do art 79 da Lei nº 8666193
|| Fiscalizar a execução do presente contrato.
k) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste

a)

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA

8.1, A CONTRATADAse obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrôniconº
59/2023, os encargosa seguir.

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos,
b) Disponibilizar e manteras condições (gerais e particulares) dos serviços de acordo com as

disposições legais e normas dos órgãos fiscalizadores:
c) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

contidas no Editale seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 58/2023.
q) Assumiras responsabildades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem

comoda proposta apresentada pela CONTRATADA:
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato. sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE.
f) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõespor ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
8) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabainistas. previdenciária tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado,

+) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado.
1) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar
|) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza. para o

fornecimento contratado,
*) À CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art 65,
Sto daLei Federalnº 8.666/93.
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CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

TA. A CONTRATADA deve observar é fazer observar, por seus fornecedorese subcontratados. se
agmitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”. oferecer. dar, receber ou solicitar. direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos. com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato:
c) prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais hcitantes
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitvos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer deciaraçõesfalsas aos representantes do organismo financeira multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Eletrônico nº 59/2023; (i) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

ll Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa fisica, inclusive deciarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado. para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa. diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivesao participar da licitação ou da execução um
“contrato financiado pelo organismo.

11 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor. como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contratovia ser financiado. em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral. mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que O organismo financeiro e/ou pessoaspor ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e & execução do contrato

CLÁUSULA OITAVA- PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8656/93)

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente. serão aplicadas às sanções legais, a

a) Advenência;
5) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração. não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulávelcom as demais
sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento) sobre o
valor contratado. Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos
homologados.

9) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contgatar com a

es
245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
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Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos
e) Declaração de inidoneidade para citar, e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiitação.
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO
fart. 55, Vill e IX, Lei 8666/93)

84.O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notficação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

&) Infrngência de qualquer obrigação ajustada
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE. transfer. caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionados nos Artigos 77e78 da Leinº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencionalde 10% (dez por
cento)do vaior do contrato, além das perdase danos, custas processuais e honorários advocatícios.
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A CONTRATANTE, através das Secretarias requerentes, exercerá ampla, irrestrita e
permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato.

10.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE

10.3. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restingem as
responsabildades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que conceme 20objeto deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1, Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais

2) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato sejam de natureza trabalhista
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexsstindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causadosaterceiros.A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato descumpnr o que
estabelece o inciso XXXIll do artigo 7º da Constituição Federal

o

d)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

12.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, sãopartes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA. tais como a prorrogação de prazos e normas
gerass de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA VÍNCULO EMPREGATÍCIO

13.1. Os empregados é prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da
legisiação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época devida

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUCESSÃO E FORO
fart. 55, 6 2º, Lei 8666/93)

14.1, As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas)vias de igual teore forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicia! e outras em
direito permitidas,

/ Três Barras do ParanálPR, 24 de novembro de 2023

AA nagar
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal ANDRESSA
CONTRATANTE EMANUELLY

ANDRES:08063
263952

MASTER PLANEJAMENTO E SERVIÇOS
LTDA
ANDRESSA EMANUELLY ANDRES
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

rua KR Srrimecilih
Nome: cooLo Nome:

cr UK pi

se
il, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

CNPJ 78.121.936/000]-68 —

CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
mail: prefeitura/tresbarras,pr.gow.br
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ESTADO PARANÃ.
E

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVODE

PRESTAÇÃODE SERVIÇOS Nº 239/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA
INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO À MIGRAÇÃODE
DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, TREINAMENTO
INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO
CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO.
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA,
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

PARTES: Município de Três Baras do Paraná c IDS
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.
FUNDAMENTO: Leinº866693, Lei nº 1052002, demais
alterações « Pregão Eletrônico nº 57/2023.
VALOR: R$ 109.873,80 (cento é nove mil, quinhentos e setenta e três
reais e oitenta centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses,
pocendo ser prorrogado conforme Art, 57 da Lei 8.66693.
DATA DE ASSINATURA: 24 de novembra de 2023.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:49968C41

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃODE OBRA Nº 240/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE
PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO DER/PR,
MEDINDO 220 X 2:20,

PARTES: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ c
empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA.

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93 demais alterações e Tomada de
Preços Nº 09/2023

VALOR: R$ 119.900,04 (cen
quatro centavos).

é dezenove mil novecentos reais e

VIGÊNCIA: O prazode vigência do contrato é de 12 (Doze) meses

DATA DE ASSINATURA: 24 de novembrode 2023

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:3CC273FA.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 241/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS PARA
07 (SETE) VEÍCULOS QUE COMPOBM A FROTA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e GENTE
SEGURADORA SIA,

FUNDAMENTO: Lei nº 866693, Lei nº 10520102, demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 58/2023,

VALOR: R$ 28.900,00 (Vinte é oitomil e novecentos reis,
VIGÊNCIA: Oprazode vigência do contatoé de 12 (doze) meses,
podendoser prorrogado cunforme Art 57 da Lei 8.666/93,
DATA DE ASSINATURA: 24 de novembro de 2022,

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:4D63 18 DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº5566/2023

DECRETO Nºs566/2023
Concurso Público nº. 001/2023
Data23.11.2023

Súmula. Nomeia servidora em estágio probatório, aprovada através.
da Concurso Público nº 001/2023 e dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, nousode suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, considerando o resultado final do Concurso Público
aº 001/2023, homologado atravésdo Decreto nº 5541/2023, Lei
Municipal 085/1994 e suas alerações posteriores,

DECRETA:

Art, 1º. Fica nomeada a servidora em estágio probatório, aprovada
asravés do concurso público nº 001/2023, para compor o quadrode
servidores efetivos do Município de Três Barras do Paraná, conforme
abaixo identificada:

Técnica em Enfermagem

[eAa re Ens
Art. 2º, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Trés Barras do Paraná, 23 de
novembro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Malice Cristina Mariano

Código Identificador:2346043E

ICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVODE

PRESTAÇÃODE SERVIÇOSNº242/2023OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE
DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, BEM COMO LIMPEZA
E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D'ÁGUA COM O
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, TODOS OS INSUMOS.
MATERIAIS. EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
NECESSÁRIOS. A SEREM EXECUTADOS NAS ÁREAIS
INTERNAS E EXTERNAS DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS, ESCOLARES E DE SAÚDE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
PARTES: Municipio de Três Barras doParaná e MASTER
PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA
FUNDAMENTO: Lei nº 566693, Lei nº 1052002, demais
alterações e Pregão Eletrônico

nº
59/2023,

VALOR: R$ 32.300,00 (Trinta e dois mil e trezentos reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contratoé de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado conforme Art 57 da Lei 666.93
DATA DE ASSINATURA: 24 de novembrode 2025

venew diaciomunieipal com br'arsp 361
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ESTADO

DO
PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DETUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃOFINANÇASE
PLANEJAMENTO

DECRETONº279 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023
Declara SITUAÇÃO DE EMERGENCIA nas áreas do Município
afetadas por CHUVAS INTENSAS - 1.3.2.4, conforme INS!
022016
MARCO ANTONIO BALDÃO, Prefeito de Tunas do Paraná,
Estadoda Paraná, na uso de suas atribuições legais conferidas pela
Lei Orgânica em seu artigo 65, inciso VI, bem comoo Inciso VÍ do
artigo 8 da Lei Federal no 12.608, de 1Q de abril de 2012.e pelo
artigo 30, inciso1, da Constituição Federal

CONSIDERANDO, os danos causados pelas fones chuvas que
atingiram o municipio no dia 23 de novembro, causando alagamentos
e queda de barreiras nas vias urbanas, bem como desslojando
moradares nos diversos bairros do município.
CONSIDERANDO, que 0 parecer da Defesa Civil do Município de
Tunas do Paraná, relatando a ocorrência deste desastre é favorável à

declaraçãode situação de emergência,

DECRETO

Art. 1º. Fica declarada situação de emergência nas áreas do município
contidas no Formuláriode Informações do Desastre - FIDE e demais
documentos anexos à este Decreto, em virtude do desastre classificado
e codificado como CHUVAS INTENSAS. 1.3,2,1.4 conforme IN/MI
nº 022016,

Art, 2º - De acondo com o estabelecido nos incisos XL e XXV do
amigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades
administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis.
pelas ações de resposta aos desastres, em casa de risco iminente, a
Mobilização de recursos humanos, materisis e financeiros para
assistência e socorro às áreas afetadas,
Evacuação preventiva de áreas de risco.
Restrição ou proibição de circulação de pessoas e veículos em áreas
afetadas,
Autorização para realização de obras emergenciais.
Acionamento de órgios de Defesa Civil e demais entidades
envolvidas,

Art. 3- Fica autorizada a requisição de bensmóveis e imóveis,
serviços é pessoal, considerados necessários para o enfrentamento da
situação de emergência

Art, 4º, Com base no Inciso VII do artigo 75 da Lei nº 14,133/2021,
semprejuizo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC
101/2000), ficam dispensados de licitação os contratosde aquisição de
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de
serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos.
desastres, desde que possam ser concluidas no prazo máxima decento.
é oitenta dias consecutivos € ininterruptos, contadosa partir da
carseterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.
Artigo 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tunas da Paraná, 24 de novembro de 2023,

MARCO ANTONIO BALDÃO
Prefeito

Publicado por:
Wilson Ricardo Cordeiro
Identificador:SFSSEERE

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 280 DE 4 DE BRO DE 2023

Abre Crédito Adicional Suplementar e dã Outras
Providências.

O Prefeito do Municipio de Tunas do Paraná, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais « das que lhe foram conferidas pela Lei
Municipal nº 918, de 12 de dezembro de 2022,

DECRETA

Art, 1º Fica aberto no orçamento geral do município de Tunas do
Paraná, para 0 corrente exercício, o crédito adicional suplementar no
valor de R$ 272.500,00 (duzentos « setenta « dois mil e quinhentos
reais) destinados ao reforça das seguintes dotações orçamentárias:

jutenção da Rede Muni
Atenção PrimáriaàSaúde
33.90.39.0000 303 Outros Serviços de Terceiros Pessos
Jurídica RS 17.000,00
08,002. 10.301,0024.2049 Manutenção da Farmácia Municipal
3.3.90.30.00.00 303 Material de Consumo. R$ 21.000,00
08,002.10.302.0014.2054 Manutenção da Rede Municipal de
Saúde Média Complexidade.
3.3.90:39.00.00 303 Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica R$ 160.000,00
08.002.10.302.0014.2045 Manutenção do Serviço Móvel de
Urgência e Emergência - SAMU
3.3.7239.00.00 303 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa
Jurídica. me R$ 64.000,00.
DO.003.15.451.0022.2065 Manutenção e Conservação de Estradas «
Vias Urbanas
3.3.90.39,00.00 504 Outros Serviços de Tereciros — Pessoa
Jurídica . R$ 4.000,00
11.001.18.542.0025.1201 Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos
Sólidos
3,3,90.30.00.00 51 | Material de Consumo, R$ 2.500,00
12.002.27.812.0030.2054 Apoio e Promoção das Atividades
Desportivas
3.390.390,00 000 Outros Serviços de Terceiros—Pessou
Jurídica R$2.500,00
12.003.13.392.0019,2055 Ações de Promoção é Difusão Cultural
3.3.90.39.00.00 000 Outros Serviços de Terceiros—Pessau
Jurídica R$ 1.500,00

Art, 2º Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo 1º, são
indicados coma recurso, consoante pelo inciso TI, $ 1º do art. 43 da
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, a anulação parcial das.

Seguintes dotações orçamentárias

08,001,10.122.0011.2040 Manutenção da Secretaria Municipal de
Saúde
3.3.90.14.00.00 303 Diárias — Civil R$ 4.000,00
33.90.40.00.00 303 Serviços de TI e Comunicação Pessoa
Jurídica. R$ 4.500,00
4490520000 303 Equipamentos e Material
Permanente, R$4.500,00
08.002.10.301.0013.2041 Manutenção da Rede Municipal de
Atenção PrimáriaàSaúde
3.1.90.15.00.00] 203 Obrigações
Patronais. R$ 4.500,00
3.3.90.34.00,00 303 Outras Desp. Pessoal — Decorrentes de Contratos
de Tereeirização.. R$ 36.000,00
3.3.90.46.00.00 303 Auxilio-Alimentação............. R$ 25.000,00
D8.002.10.301.0013.2050 Manutenção das Atividades de Saúde
Bucal
3.390.320,00 303 Material, Bem ou Serviço para Dist
Gratuita... R$ 4.500,00
33.90.40.00.00 303 Serviços de TI é Comunicação Pessoa
Jurídica E R$550.00

08.002.10.301.0024.2049 Manutenção da Farmácia Municipal

jeipal com bramo 362


